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RESUMO
O artigo analisa os elementos legitimadores da atuação dos stakeholders em 
modelos de governança. A pesquisa, que parte da constatação de que a polis-
semia do termo governança origina dúvidas quanto aos critérios definidores 
da qualidade de parte interessada, objetiva identificar os fundamentos que 
concedem prerrogativas ligadas à participação em processos e tomadas de 
decisão. Para tanto, em um primeiro momento, o texto caracteriza os prin-
cipais modelos de governança: corporativa, pública e transnacional. Indica 
as especificidades de cada um. Em seguida, problematiza-se sobre o papel 
e legitimidade dos stakeholders nas estruturas de cada tipo. A pesquisa é 
analítica, pauta-se pelo método dedutivo e utiliza revisão bibliográfica como 
técnica operacional. Conclui-se que os elementos que fornecem legitimidade 
aos stakeholders estão ligados ao fato de serem atingidos por processos de-
cisórios e às suas capacidades institucionais de serem ouvidos e considerados.
Palavras Chave: Governança; Stakeholders; Legitimação; Institucionalização.
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ABSTRACT
The article analyzes the elements that legitimize the actions of stakeholders in gov-
ernance models. The research, which starts from the observation that the polysemy 
of the term governance gives rise to doubts about the defined quality criteria of the 
interested party, objectively identifies the foundations that grant prerogatives linked 
to participation in processes and decision-making. To this end, initially, the text char-
acterizes the main governance models: corporate, public and transnational. Indicates 
the specificities of each one. Next, the role and legitimacy of stakeholders in struc-
tures of each type are problematized. The research is analytical, based on the deductive 
method and uses bibliographic review as an operational technique. It is concluded 
that the elements that confer legitimacy on interested parties are linked to the fact that 
they are affected by decision-making processes and their institutional capabilities to 
be heard and considered.
Keywords: Governance; Stakeholders; Legitimation; Institutionalization.

1. INTRODUÇÃO 

Nos últimos anos, a análise da aplicação da Teoria dos Stakeholders aos 
modelos de governança ganhou espaço impulsionada pela busca em aliar os 
objetivos das organizações às demandas dos stakeholders. Nesse sentido, a 
presente pesquisa se justifica na importância do estudo da legitimidade dos 
stakeholders nos modelos de governança.

Nesse sentido, a pesquisa parte da constatação de que a polissemia do ter-
mo governança origina dúvidas quanto aos critérios definidores da qualidade 
de parte interessada.

O objetivo geral da pesquisa que resultou no presente texto é identificar 
os fundamentos que concedem prerrogativas ligadas à participação em proces-
sos e tomadas de decisão.

Para tanto, foram definidos três objetivos específicos: atualizar o estado 
da arte sobre as teorias que informam os modelos de governança corporativa, 
pública e transnacional é o primeiro. O segundo objetivo específico é verificar 
o papel e a legitimidade dos stakeholders nos principais modelos de governan-
ça estudados. Por fim, o texto problematizará sobre questões ligadas à legitimi-
dade dos Stakeholders, de acordo com cada modelo de governança abordado.
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Na elaboração da pesquisa foram utilizadas as técnicas bibliográfica 
e documental, com análise de legislação, doutrinas e artigos acadêmicos 
produzidos em âmbito nacional e internacional. Houve, ainda, o empre-
go da abordagem qualitativa a partir de técnicas interpretativas para a 
descrição e compreensão dos componentes do objeto de estudo. Por fim, 
utilizou-se o método dedutivo, examinando-se o contexto geral (macro) 
seguindo à aplicação específica (micro).

Como resultados da pesquisa, constataram-se os principais mo-
delos de governança, suas definições, características e focos. Ainda, foi 
possível identificar a aplicação dos stakeholders em cada um destes mo-
delos, bem como, as questões de legitimidade que influem na governan-
ça, seus pontos de convergência e divergência doutrinária.

O desenvolvimento do presente artigo, divide-se em três seções que 
abordarão, respectivamente os principais modelos de governança: corpo-
rativa, pública e transnacional, o papel e a legitimidade dos stakeholders 
nos modelos de governança e, de maneira mais específica as questões de 
legitimidade que permeiam a governança. Ao final, serão também apre-
sentadas as considerações e elucidações obtidas ao longo da pesquisa, 
bem assim, as possíveis soluções às problematizações encontradas.

2. PRINCIPAIS MODELOS DE GOVERNANÇA

O conceito de governança é bastante impreciso e vago, haja vistas 
se tratar de objeto de análise e produção multidisciplinar no campo das 
políticas públicas. Nesse sentido, o termo adota um caráter polissêmico 
e variável de acordo com a área de sua aplicação (Bichir, 2018).

Historicamente, foram identificadas diversas definições e aborda-
gens sobre governança, a exemplo, (Rhodes, 1996), individualizou e ca-
racterizou seis diferentes usos da terminologia e, mais tarde, (Kooiman, 
1999), classificou doze conceitos diferentes entre si. Estas classificações 
foram resultado, da progressão social, bem assim, dos critérios utiliza-
dos para sua individualização (Gomes; Merchán, 2016).

Nesse sentido, (Gomes; Merchán 2016), elaboraram uma tabela que 
dá conta das seis definições sobre governança localizadas com maior 
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frequência na literatura e, com base na produção de Kooiman, conforme 
Figura 1: 

Figura1: Definições sobre governança segundo seu uso na literatura.

Fonte: Gomes; Merchan, 2017.

Não obstante as abordagens divergentes entre si, é possível verificar 
a adoção de um conceito mor no qual se incluem os demais, veja-se que 
independentemente do campo de utilização a governança está relacionada 
aos processos de regulação dos agentes sociais, ao estabelecimento de or-
dem e coesão do tecido social.  Em parâmetros gerais, pode-se dizer que 
refere às regras balizadoras das relações organizacionais que englobam di-
versos atores públicos e particulares e que é aplicável a sistemas de tomadas 
de decisão ou regulação (Bichir, 2018).

Superada a conceituação de governança, passa-se à análise dos 
seus principais modelos, quais sejam: governança corporativa; gover-
nança pública; e governança transnacional com especial atenção à go-
vernança multinível.
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2.1 Governança corporativa
A governança corporativa tem suas raízes na década de 30, na emergên-

cia do desenvolvimento dos mercados de capitais e com base nos fundamentos 
da economia, da política e do direito. Todavia, apenas recentemente, na década 
de 90, é que o termo ganhou espaço e assumiu o caráter de disciplina autôno-
ma, com a publicação do livro “Corporate Governance”, de Monks E Minow 
(1995) (Andrade; Rossetti, 2004).

A governança corporativa conta com diversas definições, haja vista ter seu des-
envolvimento por meio de diferentes vias e promotores. De forma genérica, contudo, 
pode ser descrita como o conjunto de mecanismos adotados no processo decisório 
de uma empresa, de maneira a minimizar eventuais problemas de gerência e equi-
librar a produtividade por meio de gestão responsável. Trata-se de uma ferramen-
ta provedora de estratégias que visam a qualificação de resultados e desempenho 
nas organizações, de maneira personalizada conforme as diferentes necessidades e 
abrangências de cada instituição em que é adotada (Marques, 2007).

Para Barret (2001) o mecanismo está sustentado pelo tripé fundamental 
direção-processo-controle e, usualmente, vale-se de estruturas e processos de 
aplicação geral dos quais decorrem resultados eficientes. Nestes, incluem-se: (a) 
a definição e monitoramento de direção estratégica; (b) a definição de políticas 
e procedimentos para operação dentro de requisitos legais e sociais; (c) o esta-
belecimento de sistemas de controle e responsabilização (accountability); (d) a 
revisão e monitoramento de gerentes, bem assim, do próprio desempenho da 
organização e; (e) o gerenciamento efetivo de riscos.

Por fim, merece menção, na seara internacional, as diretrizes sobre gover-
nança corporativa, editadas pela OCDE em 2005 e atualizados pelo G20, em 
2021. O documento conta com seis capítulos acerca dos fundamentos da gover-
nança corporativa, cada qual individualizado a seguir: (a) garantir base efetiva 
de governança corporativa; (b) direitos e tratamento equitativo de acionistas e 
funções chave de propriedade; (c) investidores institucionais, mercados de ações 
e outros intermediários; (d) alertas e transparência; (e) responsabilidades do 
conselho; (f) sustentabilidade e resiliência (FSB).

2.2 Governança pública
Nos termos do Decreto n.º 9.203, de 22/11/2017, pode-se conceituar gover-

nança pública como o “conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 
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postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à con-
dução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade”. A le-
gislação, ainda, elenca os princípios da governança pública, dentre os quais merecem 
destaque: I. a capacidade de resposta; II. a integridade, pautada em valores morais e 
conduta ética; III. a confiabilidade/credibilidade; IV. a melhoria regulatória a fim de 
ampliar a qualidade da regulação com base em evidências e apoiadas em opiniões 
dos cidadãos e partes interessadas; V. a prestação de contas e responsabilidade (ac-
countability); e VI. A transparência (Brasil, 2017).

Os princípios instituídos pelo Decreto encontram compatibilidade, inclusive 
com as diretrizes adotadas em âmbito internacional. Veja-se que segundo o Austra-
lian National Audit Office, existem seis passos fundamentais para se alcançar a efetiva 
boa governança corporativa: liderança; compromisso; integridade; responsabilidade 
(accountability); (transparência e integração, 2014).

Ademais, de maneira similar àquela proposta por (Barret, 2001) para a 
governança corporativa, o exercício da governança pública adota os meca-
nismos da liderança (práticas exercidas nos principais cargos da organização 
pública), estratégia (definição de diretrizes, objetivos, planos e ações e alinha-
mento entre organizações e partes interessadas) e controle (estruturação de 
processos para mitigação de riscos, alcance dos objetivos institucionais e para 
garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente, e eficaz das ativida-
des da organização, com preservação da legalidade e da economicidade no uso 
de recursos públicos) (Brasil, 2017).

Assim, a governança pública combina ações baseadas em princípios que 
levam a resultados positivos para a sociedade como um todo. Estes resultados 
visam, em última análise, proporcionar, de maneira desburocratizada, um ser-
viço público superior aos cidadãos. Por corolário, os organismos e entidades 
da Administração Pública devem criar as suas estratégias e políticas, utilizando 
os mecanismos disponíveis como eficiência, eficácia e eficácia, a fim de prestar 
serviços públicos ao público.

Por fim, merece atenção a aplicação da governança corporativa às enti-
dades públicas, que engloba alguns aspectos particulares: (a) separação dos 
papéis do Presidente e do Diretor Executivo; (b) instituição de um conselho 
que tenha a maioria de diretores não-executivos; (c) criação de um comitê de 
auditoria com membros não-executivos; (d) proteção da independência dos 
auditores externos; (e) manutenção de padrões de relatórios financeiros; (f) 
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adoção de códigos de ética da organização; (g) instruções para conduta dos di-
retores, que particularmente prevejam a inexistência de conflitos e divulguem 
os benefícios; e (h) identificação do risco e gestão do risco. (Marques, 2007).

2.3 Governança transnacional
A governança transnacional é um conceito emergente do capitalismo contem-

porâneo e de suas relações transnacionais, a exemplo das cadeias globais de produção 
e valor, do fluxo de informações e capital entre países e da financeirização das relações 
cotidianas. Sua principal consequência é a diminuição da importância das fronteiras 
nacionais para a regulação da atividade econômica e social, que culmina na expansão 
das regulações dos agentes econômicos à nível global (Corrêa; Piffer, 2020).

Dessa fluidez entre os Estados e o mercado surgiram, então, três visões de go-
vernança: (a) a governança global; (b) a governança multinível que será trabalhada 
no próximo tópico e; (c) a governança transnacional. Esta última, visa a destacar a 
imersão dos processos de governança nas relações geopolíticas e nas estruturas de 
interações e instituições de níveis local, nacional e global. Ademais, conta com três 
principais características: (a) a existência de múltiplos atores, Estados e agências esta-
tais, bem como organizações e empresas da sociedade civil; (b) a imersão nas relações 
multiníveis (local, nacional e global) e; (c) a presença da negociação para construção 
das normas reguladoras de seus agentes (Gomes; Merchán, 2016).

A governança transnacional é uma estratégia de democratização fundada na 
ampliação dos espaços de tomada de decisões da sociedade civil, que possibilita a 
participação de todos os envolvidos, como atores sociais, políticos, pessoas físicas e 
organizações (Corrêa; Piffer, 2020).

2.3.1 Governança multinível
A governança multinível compreende a articulação, coordenação e negociação 

entre os agentes governamentais e as demais partes interessadas. Pressupõe a inte-
ração entre atores formalmente independentes - mas funcionalmente interdepen-
dentes - na formulação e implementação de políticas públicas com impacto subna-
cional. Na Europa, é considerada o modelo de governança mais eficaz, a medida em 
que reflete os interesses dos diversos atores (internos e externos) e facilita a imple-
mentação de políticas públicas (Pereira, 2014).

É composta, em especial pelos seguintes elementos: (a) redes colaborativas, de 
interação entre atores em estruturas de negociação, cooperação, coordenação e ar-
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ticulação; (b) descentralização político-administrativa; (c) processos complexos de 
tomada de decisão; e (d) relacionamento entre administração, controle e supervisão, 
baseado na legitimidade, transparência, tomada de decisão, desempenho e controle 
(Couto, 2018). 

Ademais, está estruturada em sete dimensões relacionadas: (a) à distribuição 
de poder, papeis, riscos e recompensas; (b) ao equilíbrio dinâmico entre autonomia, 
inserção e regulação; (c) à distribuição de responsabilidades entre múltiplos atores; 
(d) à auto-organização do sistema; (e) à integração vertical, horizontal e diagonal 
(múltiplos níveis); (f) à conexão e interconexão contínua, proativa e retroalimentada; 
e (g) à criação de redes de aprendizagem e aprendizagem em rede (Freire; Kemp-
ner-Moreira; Hott Junior, 2020).

3. O PAPEL E A LEGITIMIDADE DOS STAKE-
HOLDERS NOS MODELOS DE GOVERNANÇA

Terminologicamente, a palavra “stakeholder” decorre da união das pa-
lavras inglesas “stake” (interesse) e “holder” (portador/possuidor). Trata-se de 
termo cuja primeira aparição ocorreu em 1963, em um memorando interno do 
Instituto de Pesquisa de Stanford e passou a ser utilizado pelo filósofo Robert 
Edward Freeman, ao se referir aos grupos de indivíduos que mantém uma orga-
nização (Parman; Freeman; Harrison, 2010).

A teoria das stakeholders compreende a existência de diversos componen-
tes que deverão ser considerados nas tomadas de decisão. A partir de sua adoção, 
então, supera-se o conceito anterior de shareholder (acionistas) em que as toma-
das de decisões levavam em consideração, tão somente, os interesses e impactos 
àqueles que financiavam as organizações. Trata-se de um modelo de gestão mo-
derno que visa, não apenas à obtenção de resultados, lucros e eficiência empre-
sarial, mas também, busca a adoção de uma conduta de socialmente responsável 
(Sousa; Ferreira; Mario, 2022).

Superada a conceituação do termo, destaca-se que os stakeholders poderão 
ser agentes internos ou externos à organização, como exemplo, têm-se: os ges-
tores das empresas; os funcionários; os fornecedores; os clientes; os sindicatos; a 
comunidade; os clientes; o governo; a imprensa; as instituições financeiras; etc. A 
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caracterização, ou mesmo, a função assumida por esses atores dependerá, prin-
cipalmente, da área de implementação das stakeholders, seja na governança 
corporativa, pública ou transnacional.

Por fim, possui especial importância a questão ética que trata da identifi-
cação das partes interessadas legitimadas do ponto de vista perspectiva da em-
presa. Freeman, define uma parte interessada como qualquer grupo ou indiví-
duo que possa afeta ou é afetado pela realização dos objetivos da organização. 
A noção da legitimidade é ainda mais esclarecida pela definição de que uma 
parte interessada representa um grupo necessário à subsistência da empresa, 
especificamente clientes, fornecedores, funcionários, financiadores e comuni-
dades (Parman; Freeman; Harrison, 2010).

3.1 Stakeholders e governança corporativa
A governança corporativa e os atributos da Teoria dos Stakeholders se re-

lacionam para além da figura dos acionistas, assumindo papel de importância 
os indivíduos que de alguma forma, em maior ou menor grau, são impactados 
pelas decisões dos gestores e pela estratégia (Shin; Lee; Bansal, 2022).

A legitimidade das partes interessadas (stakeholders) na governança cor-
porativa refere-se ao reconhecimento e validação dos seus direitos e interesses 
na gestão e tomada de decisões das empresas, para promoção da sustentabili-
dade e prosperidade da organização (Fontes Filho, 2003).

A legitimidade das partes interessadas neste modelo de governança é em-
basada em diversos princípios (Dallagnol, et al.; 2019):

(I) Interesses Legítimos: os stakeholders têm interesses legítimos na 
empresa, seja como acionistas, funcionários, clientes, fornecedores, comu-
nidade local, ou outros.

(II) Responsabilidade Corporativa: as empresas têm a responsabilidade 
de considerar não apenas os interesses dos acionistas, mas também os interes-
ses de todas as partes interessadas afetadas por suas operações.

(III) Sustentabilidade: a governança corporativa visa à sustentabilidade 
empresarial, a partir da gestão eficaz dos interesses das partes impactadas.

(IV) Transparência e Prestação de Contas: a transparência e a prestação 
de contas aos stakeholders permitem a compreensão das decisões e ações cor-
porativas, bem assim, de seus respectivos.

(V) Equidade e Justiça: a governança corporativa objetiva a tomada de de-
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cisões justa e equitativa em observância aos seus impactos sobre todas as 
partes interessadas.

(VI) Participação e Diálogo: o estabelecimento de um relacionamento 
dialógico com as partes interessadas garante uma abordagem mais inclusiva 
na tomada de decisões.

(VII) Gestão de Riscos: a gestão eficaz dos riscos, incluindo aqueles re-
lacionados às expectativas e demandas das partes interessadas, é uma parte 
integral da governança corporativa.

(VIII) Respeito aos Direitos Humanos e Normas: a legitimidade das partes in-
teressadas na governança corporativa também está relacionada ao respeito aos dire-
itos humanos, padrões éticos e conformidade com normas legais e regulamentares.

Em suma, a governança corporativa eficaz reconhece e legitima os inte-
resses das partes interessadas, buscando um equilíbrio entre as diversas de-
mandas para promover uma gestão sustentável e ética da empresa. Isso não 
apenas fortalece a reputação da empresa, mas também contribui para sua resi-
liência e sucesso a longo prazo (Bottenberg; Tuschke; Flickinger, 2017).

3.2 Stakeholders e governança pública
A qualidade dos processos decisórios sempre foi um valor fundamental 

para toda organização e é um tema estudado por estudiosos da administração 
pública.  Nos últimos anos, muitas complexidades, induzidas pela dinâmica 
social, cultural, política e tecnológica da globalização, criaram obstáculos à 
qualidade das decisões organizacionais, produzindo atrasos onerosos na sua 
implementação (Freitas, 2022).

Entre as várias causas está a consciência por parte da liderança de que as 
atitudes, as opiniões e sobretudo os comportamentos dos stakeholders inter-
nos, externos e fronteiriços produzem um impacto sem precedentes na quali-
dade da governação e gestão (Gomes; Osborne; Guarnieri, 2020).

Nesse sentido, a legitimidade das partes interessadas (stakeholders) 
na governança pública visa à aceitação e validação dos seus direitos, inte-
resses e contribuições no processo de tomada de decisões e gestão de assun-
tos públicos. Assim como na governança corporativa, a governança pública 
busca envolver e considerar uma ampla gama de partes interessadas para 
promover a eficácia, responsabilidade e equidade nas políticas e práticas 
governamentais (Barakat, et al, 2016).
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A legitimidade das partes interessadas na governança pública é funda-
mentada em vários princípios (Teixeira; Gomes, 2018):

(I) Participação Cidadã: a governança pública eficaz incentiva a partici-
pação ativa dos cidadãos nos processos decisórios. Isso inclui a consulta pú-
blica, audiências, mecanismos de feedback e outras formas de envolvimento 
que permitem aos cidadãos expressarem suas opiniões e contribuir para a 
formulação de políticas.

(II) Transparência e Prestação de Contas: a transparência nas ações 
governamentais e a prestação de contas aos cidadãos são elementos cru-
ciais, haja vista o direito dos cidadãos de ter conhecimento acerca da alo-
cação de recursos e dos impactos das políticas públicas.

(III) Equidade e Justiça Social: a governança pública deve buscar a equi-
dade e a justiça social, o que impõe uma abordagem das necessidades dos di-
ferentes grupos da sociedade civil, a fim de atendê-los de maneira equitativa.

(IV) Proteção dos Direitos Humanos: as políticas públicas devem 
respeitar e promover os direitos fundamentais dos cidadãos, evitando 
violações e discriminações.

(V) Eficiência e Eficácia: a governança pública deve ser eficiente e 
eficaz na entrega de serviços e na implementação de políticas. Isso contri-
bui para a confiança dos cidadãos nas instituições governamentais.

(VI) Colaboração com o Setor Privado e Organizações da Sociedade 
Civil: além dos cidadãos, a governança pública muitas vezes envolve a 
colaboração com o setor privado e organizações da sociedade civil. Essas 
entidades também são consideradas partes interessadas cujos interesses e 
contribuições devem ser levados em conta.

(VII) Gestão Responsável dos Recursos Públicos: a gestão transpa-
rente e responsável dos recursos públicos é essencial para a legitimidade. 
Os cidadãos têm o direito de saber como o dinheiro público está sendo 
gasto e se está sendo utilizado de maneira eficiente e ética.

(VIII) Inclusão e Diversidade: a governança pública deve promover a 
inclusão e a diversidade, a fim de que os interesses dos grupos marginaliza-
dos da sociedade civil também sejam considerados na tomada de decisões.

Em resumo, a legitimidade das partes interessadas na governança 
pública está associada à abertura, responsabilidade e inclusão. As práticas 
de governança fundadas nestes princípios, garantem a eficiência das insti-
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tuições públicas e fortalecem a democracia e a eficácia das políticas públicas 
(Santana, 2012)

3.3 Stakeholders e governança transnacional
Conforme (Kjaer, 2008), a total compreensão da legitimidade das stake-

holders na governança transnacional depende de uma abordagem sociológica. 
Nesse sentido, esta legitimidade então pode ser entendida da mesma forma 
que na governança nacional, pois as estruturas e as dinâmicas são diferentes. 
Alguns elementos cruciais ao estudo proposto por KJAER são:

(I) Pluralidade e Complexidade: a governança transnacional é caracteri-
zada especialmente pela multiplicidade de atores, a exemplo das organizações 
internacionais, empresas multinacionais, ONGs e demais atores não estatais. A 
complexidade dessa rede de participantes desafia as concepções tradicionais de 
legitimidade centradas no Estado.

(II) Descentralização e Interconexão: a descentralização do poder assume 
papel de importância na governança transnacional, em que as decisões não são 
tomadas exclusivamente por Estados nacionais. Há uma interconexão entre 
diferentes níveis de governança, incluindo o global, o regional e o local.

 (III) Processo de Legitimação: a legitimidade na governança transna-
cional é construída por meio de processos. Isso implica que a legitimidade 
é dinâmica e resulta da participação contínua, do engajamento e da acei-
tação ao longo do tempo.

(IV) Reflexividade e Resiliência: a reflexividade refere-se à capacidade 
do sistema de autorregular-se e adaptar-se a mudanças. A legitimidade na 
governança transnacional se constitui na reflexividade, de maneira que os 
atores envolvidos adquirem experiências e ajustam suas práticas em res-
posta aos desafios enfrentados.

(V) Participação e Reconhecimento: a participação das partes interessa-
das na formação e implementação de regras é pressuposto essencial da legi-
timidade. E o reconhecimento das necessidades de cada parte interessada é 
crucial para construção de uma legitimidade inclusiva.

(VI) Evolução das Expectativas: a legitimidade evolui com o tempo a fim de 
acompanhar a mudança de expectativas da sociedade em relação à governança 
transnacional. A capacidade de adaptação das estruturas de governança às mu-
danças nas expectativas é vital para a construção contínua da legitimidade.
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Então, para KJAER, a legitimidade na governança transnacional é uma 
questão complexa que exige uma abordagem dinâmica e sociológica. A ênfase 
recai na participação, reflexividade e reconhecimento das múltiplas partes interes-
sadas como elementos fundamentais na construção e manutenção da legitimidade 
nesse contexto global.

3.4 Stakeholders e governança multinível
A autenticidade das partes interessadas (stakeholders) na gestão multi-

nível, que é um conceito correlato ao gerenciamento de organizações e pro-
cedimentos que envolvem múltiplos níveis de governo, desde o local até o 
global. A administração multinível abarca diversas esferas de autoridade, tais 
como governos locais, regionais, nacionais e internacionais, e engloba diver-
sos atores em cada patamar (Contipelli, 2017).

Princípios gerais associados à autenticidade das partes interessadas na 
gestão multinível incluem:

(I) Subsidiariedade: o princípio da subsidiariedade propõe que as de-
cisões sejam tomadas no nível mais próximo possível dos cidadãos afeta-
dos. A autenticidade é reforçada quando as partes interessadas exercem 
influência direta sobre as decisões que as impactam localmente.

(II) Participação Ativa: a autenticidade é fomentada quando as partes 
interessadas participam ativamente dos processos decisórios em todos os 
níveis. A participação permite a consideração de diferentes perspectivas, 
contribuindo para decisões mais abrangentes e aceitas.

(III) Cooperação Horizontal e Vertical: a colaboração entre distintos 
níveis de governo e entre diversas partes interessadas é crucial. A autenti-
cidade é fortalecida quando existem canais eficientes de comunicação e co-
laboração tanto horizontalmente (entre entidades do mesmo nível) quanto 
verticalmente (entre diferentes níveis).

(IV) Reconhecimento da Diversidade: a autenticidade na gestão mul-
tinível é reforçada quando as disparidades culturais, sociais e econômicas 
são reconhecidas e respeitadas. A consideração da diversidade possibilita a 
formulação de políticas mais inclusivas e equitativas.

(V) Accountability (Responsabilização): a prestação de contas é fun-
damental para a autenticidade. As partes interessadas devem poder res-
ponsabilizar as autoridades por suas ações. Mecanismos transparentes e 
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eficazes de responsabilização contribuem para a confiança nas instituições.
(VI) Equidade no Processo Decisório: a equidade no processo de toma-

da de decisão é essencial para garantir que todas as partes interessadas ten-
ham oportunidades justas de contribuir e que suas vozes sejam consideradas.

(VII) Autenticidade Legal e Normativa: a conformidade com leis, regu-
lamentos e normas éticas contribui para a autenticidade. A transparência e a 
adesão a padrões aceitos ajudam a construir confiança nas partes interessadas.

Dessa forma, na gestão multinível, a autenticidade das partes interessadas 
é construída por meio da participação, cooperação, responsabilização e reconhe-
cimento da diversidade em diferentes níveis de governo e em colaboração com 
diversas entidades (Muniz, 2022).

A pesquisa conduzida por Mallinder (2010) a respeito da repercussão de polí-
ticas anistiantes em diferentes contextos políticos e históricos destaca, entre outros 
parâmetros, que as anistias – para que não frustrem o trabalho de memória e tam-
bém para que não obscureçam a importância do Direito à Memória na afirmação 
democrática – devem (1) fundar-se em metas claramente definidas e amplamente 
divulgadas; (2) permitir a elaboração de reformas institucionais abrangentes, in-
clusive no âmbito de políticas de memória; (3) avaliar o contexto político em que 
são elaboradas; (4) ser formuladas democraticamente e não como autoanistias; (5) 
possuir uma limitação temporal objetiva; (6) abrir-se a todas as narrativas acerca 
do passado, conferindo um papel de preponderância à participação das vítimas; 
(7) observar o âmbito protetivo do direito internacional dos Direitos Humanos, 
sem englobar crimes contra a humanidade; (8) inserir-se na perspectiva transi-
cional como uma medida possível e não como o foco central; (9) fixar parâmetros 
de adesão àqueles que buscam se beneficiar das medidas anistiantes e, finalmente, 
(10) admitir a possibilidade de sanções não penais.

Não há a detecção de nenhum desses fatores nas anistias brasileiras recentes, 
seja a de 1979 seja aquela desejada para os atos de 08 de janeiro. As propostas anis-
tiantes no Brasil – que continuamente desafiam os sentidos normativos do Direito 
à Memória – confundem em suas premissas perdão e esquecimento. Com isso, 
reinstauram a mesma dinâmica que possibilitou – após o reconhecimento, pelo 
STF, de que a Lei de Anistia de 1979 foi recepcionada pela Constituição Federal de 
1988 – o aguçamento de discursos antidemocráticos e o questionamento sobre 
o espaço ocupado pelos direitos humanos. 
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4. QUESTÕES DE LEGITIMIDADE

A legitimidade é uma atribuição a determinados indivíduos, ao qual, tem 
a preferência, a pessoa com posse na administração de patrimônio.

Embora haja diversidade de opiniões na literatura sobre governança, al-
guns pontos de convergência e divergência são comuns em relação à questão 
da legitimidade nos modelos de governança.

É importante notar que essas convergências e divergências podem variar 
dependendo do contexto específico, das abordagens teóricas adotadas e das 
mudanças ao longo do tempo. Bem assim, diferentes autores podem oferecer 
insights variados acerca dos pontos de análise da legitimidade na governança. 

Destacam-se alguns pontos de convergência e divergência com base em 
diferentes abordagens teóricas e seus respectivos autores representativos:

PONTOS DE CONVERGÊNCIA:
(I) Transparência e Prestação de Contas: Existe uma convergência so-

bre a importância da transparência nas práticas de governança corporativa. 
Muitos especialistas concordam que as empresas devem ser transparentes em 
suas operações e prestação de contas aos stakeholders, o que contribui para a 
legitimidade.

Autores: Autores como John Rawls (teoria da justiça) e Jürgen Habermas 
(teoria da ação comunicativa) destacam a importância da transparência e do 
diálogo público.

(II) Ética e Responsabilidade Social Corporativa (RSC): Muitas abor-
dagens convergem na ideia de que as empresas devem agir de maneira ética e 
assumir responsabilidades sociais. A consideração dos impactos sociais e am-
bientais das operações corporativas é frequentemente vista como um elemen-
to-chave para a legitimidade.

Autores: Archie Carroll (pirâmide da responsabilidade social) e R. Ed-
ward Freeman (teoria dos stakeholders) contribuem para essa perspectiva.

(III) Participação das Partes Interessadas: A participação das partes in-
teressadas na tomada de decisões é frequentemente considerada uma prática 
positiva para aumentar a legitimidade. A inclusão de diferentes vozes pode 
contribuir para decisões mais equitativas e amplamente aceitas.
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Autores: Mary Parker Follett (teoria da integração) e R. Edward Fre-
eman (teoria dos stakeholders) defendem a inclusão de diversas vozes.

(IV) Gestão de Riscos e Compliance: A gestão de riscos eficaz e 
a conformidade com normas legais são pontos de convergência. A mi-
nimização de riscos e a aderência a regulamentações contribuem para a 
legitimidade da governança corporativa.

Autores: Richard Steinberg e Norman Marks exploram a interco-
nexão entre governança, gestão de riscos e compliance e possuem estudos 
que visam a contribuir na busca pela excelência em gestão de riscos.

PONTOS DE DIVERGÊNCIA:
(I) Maximização de Valor para Acionistas vs. Interesses das Par-

tes Interessadas: Uma das divergências fundamentais é a abordagem da 
maximização de valor para acionistas versus uma abordagem mais ampla 
que considera os interesses de todas as partes interessadas. Enquanto al-
guns defendem o foco nos acionistas como principal, outros argumentam 
que as empresas devem considerar uma gama mais ampla de stakeholders.

Autores: Milton Friedman (teoria do shareholder primacy) vs. R. 
Edward Freeman (teoria dos stakeholders).

(II) Governança Baseada em Princípios vs. Regras: Há divergên-
cias sobre se a governança deve ser baseada em princípios flexíveis ou em 
regras rígidas. Alguns acreditam que princípios flexíveis permitem uma 
adaptação melhor a diferentes contextos, enquanto outros argumentam 
que regras claras são essenciais para garantir a conformidade.

Autores: Ronald Coase (teoria dos custos de transação) vs. Elinor 
Ostrom (teoria dos bens comuns), que destaca a importância de princí-
pios em governança.

(III) Papel do Estado na Regulação: A divergência em relação ao 
papel do Estado na regulação é evidente. Algumas correntes argumentam 
por uma intervenção mais ativa do Estado para proteger os interesses pú-
blicos, enquanto outras favorecem uma abordagem mais leve, confiando 
na autorregulação do mercado.

Autores: Robert Dahl (teoria da poliarquia) defende uma aborda-
gem mais democrática, enquanto Friedrich Hayek (teoria liberal) favore-
ce a liberdade do mercado.
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(IV) Ênfase no Curto Prazo vs. Longo Prazo: A divergência sobre 
o horizonte de tempo também é comum. Alguns defendem uma aborda-
gem orientada para o curto prazo, enfatizando os resultados financeiros 
imediatos, enquanto outros advogam por uma visão mais a longo prazo, 
considerando os impactos sustentáveis.

Autores: Michael Jensen (teoria da agência) vs. Colin Mayer (abor-
dagem orientada para o propósito).

(V) Forma e Composição dos Órgãos de Governança: A compo-
sição e a estrutura dos órgãos de governança também podem ser motivo 
de divergência. Questões sobre a independência dos conselheiros, a di-
versidade de gênero e a representação de stakeholders específicos podem 
gerar debates.

Autores: Lucian Bebchuk (teoria da governança acionária) vs. Renée 
Adams (diversidade de gênero em conselhos).

Em resumo, a governança corporativa é um campo dinâmico com 
várias perspectivas e abordagens. As divergências refletem a complexi-
dade inerente às questões de legitimidade, responsabilidade e ética nas 
organizações. Essas perspectivas muitas vezes coexistem, contribuindo 
para debates contínuos e evolução no campo da governança.

5. CONCLUSÃO 

A formulação do problema decorre da constatação de que, embora 
o conceito de governança seja amplamente utilizado em diferentes con-
textos, sendo eles, corporativo, público e transnacional, a definição dos 
critérios que conferem legitimidade à atuação dos stakeholders ainda é 
ambígua e pouco uniforme. 

Essa falta de clareza conceitual gera dúvidas sobre quem pode ser consi-
derado parte interessada legítima e quais fundamentos justificam sua partici-
pação nos processos de decisão e controle.

Diante desse cenário, a presente pesquisa partiu do problema de com-
preender quais são os elementos que legitimam a atuação dos stakeholders nos 
diferentes modelos de governança. A problematização dessa questão orientou 
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o desenvolvimento do estudo e possibilitou analisar, de forma fundamentada, os 
princípios e critérios que conferem validade e reconhecimento à participação des-
sas partes interessadas nos processos decisórios.

A pesquisa possuía como escopo a análise da aplicação da teoria dos stake-
holders à governança. Em especial, centrou-se no estudo da legitimidade dos stake-
holders nos diferentes modelos de governança, quais sejam, corporativa, pública e 
transnacional, principalmente, multinível. 

Para se atingir uma compreensão dessa realidade, definiram-se três objetivos 
específicos. O primeiro de identificar e classificar cada modelo de governança e 
suas implicações. O segundo de determinar o papel dos stakeholder em aplicação 
à cada um destes modelos. E, o terceiro, de examinar as questões de legitimidade 
que circundam esses mesmos modelos de governança.

Esmiuçado o primeiro objetivo, constataram-se as principais características 
de cada modelo de governança, a partir das quais elabora-se uma tabela contendo 
suas definições e focos respectivos:
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Quanto ao segundo objetivo, percebeu-se que os stakeholders desempenham 
um papel significativo na governança, em especial, nos processos de tomada de 
decisões. Estes indivíduos incluem acionistas, colaboradores, clientes, comunida-
des locais, entre outros, que exercem sua influência ao expressar suas expectativas, 
exigências e contribuições. Sua participação no processo de governança é crucial 
para garantir a transparência, responsabilidade e sustentabilidade das decisões 
organizacionais, mantendo o equilíbrio entre os interesses das diferentes partes e 
contribuindo para a criação de relações duradouras e mutuamente benéficas para 
a organização e seu ambiente circundante.

Finalmente, no terceiro objetivo, observou-se a legitimidade das stake-
holders na governança refere-se à validade e ao reconhecimento social de seus 
interesses e reivindicações dentro do processo decisório das organizações. Isto 
porque, buscam legitimidade ao argumentar que suas demandas estão alin-
hadas com valores sociais, éticos e normativos, conferindo-lhes o direito de 
influenciar as decisões organizacionais.

A obtenção e manutenção da legitimidade é importante para a viabilida-
de e o sucesso de uma organização a longo prazo, haja vista exercerem especial 
influência na percepção pública, na confiança e na reputação das organizações. 
Como resultado, uma liderança eficaz deve ter em consideração e equilibrar as 
diversas reivindicações legítimas das partes interessadas, a fim de garantir um 
processo de tomada de decisão que seja reconhecido e respeitado por aqueles 
que têm um papel significativo na organização.
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